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As areas de reserva ambiental independem de declaracdo para existirem. Sua condicéo deve ser reconhecida pelo Estado
mesmo sem aviso do proprietario. Com esse entendimento, o Tribunal Regional Federal da 42 Regido considerou ilegal a
cobranca de Imposto Territorial Rural sobre Area de Preservacéo Permanente e de utilizac&o limitada pertencente uma
empresa paranaense. O auto-de-infracdo, lavrado em 1999, foi anulado, e a empresa retirada da condic¢&o de devedora
ativa. A decisdo da 12 Turmado tribunal foi publicada nesta quarta-feira (16/11) no Diério Eletrénico da Justica Federal
da 42 Regi&o.

A empresa Mocellin Cia. gjuizou Ac&o de Embargos a Execucéo na 12 Vara Federal de Execugdes Fiscais de Curitiba,
argumentando ailegalidade da cobranca. A Uni&o alegou que o protocolo do Ato Declaratério Ambiental (ADA), que
informa ao Fisco a condicdo de érea de preservacéo do terreno, foi entregue pela Mocellin apenas apés a entrega da
declaracdo do ITR, impossibilitando aisencéo.

A sentenca de primeirainstancia anulou o crédito tributario sob o entendimento de que a comprovacéo através do ADA
nao precisa se dar previamente adeclaracéo. A Unido apelou contra a decisdo no tribunal, requerendo a validacéo do auto-
de-infrag&o.

No TRF-4, o relator do processo, desembargador federal Alvaro Eduardo Junqueira, teve o mesmo entendimento que o
juizo de primeiro grau. Segundo ele, “aisencdo quanto ao I TR independe de averbacéo da &rea de Reserva Lega (RL) no
Registro de Iméveis. A definicdo de area de Reserva Legal € estabelecidano Codigo Florestal, e a existéncia de éreas
conforme a definic&o caracteriza obrigacdo imposta ndo apenas ao proprietario, mas atodos, inclusive a Administracéo
Pablica’.

Dessaforma, o fato de aMaocellin ndo ter feito ato declaratério da condicéo de area de preservacdo de parte de sua
propriedade antes da declaracdo do ITR ndo invalida seu direito aisencéo desta. Com informacgdes da Assessoria de
Imprensa do TRF-4.
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